
























diário oficial Nº 36.165  81Quinta-feira, 20 DE MARÇO DE 2025

PoRtARiA Nº 273/2025-GGP-DPG, DE 19 DE MARço DE 2025.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024/gab/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2025/2373455; resolve:
iNterroMPer, a contar de 13/03/2025, o gozo de férias do defensor 
Público fabio raNgel Pereira de soUza, id. funcional: 55589067/1, 
referente ao aquisitivo 2023/2023, concedido pela Portaria Nº 
206/2025-ggP-dPg, de 28/02/2025; publicada no d.o.e. nº 36.152, de 
05/03/2025, com gozo no período de 03/03/2025 a 01/04/2025 – 30 dias. 
ficando os 20 (vinte) dias remanescentes da interrupção, usufruídos de 
12/08/2025 a 31/08/2025 – 20 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará
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.

NoRMA
.

RESoLução cSDP Nº 403, DE 17 DE MARço DE 2025.
designa comissão avaliadora dos trabalhos e aprova edital para a conces-
são do “Prêmio benedicto Wilfredo Monteiro – ano 2025”.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria Pública do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 11, i e x da lei 
complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no d.o.e. 
em 09.02.2006; coNsideraNdo a necessidade de designar comissão e 
aprovar edital para a concessão do “Prêmio benedicto Wilfredo Monteiro”; 
coNsideraNdo a necessidade de fomentar a valorização da produtivi-
dade funcional e aprimoramento técnico-jurídico da atividade intelectual 
dos membros da defensoria Pública do estado do Pará; coNsideraNdo 
o que consta no Processo administrativo eletrônico nº 2025/23222659; 
coNsideraNdo a deliberação unânime do egrégio conselho superior da 
defensoria Pública na 290ª sessão ordinária realizada no dia 17 de março 
de 2025; resolve:
art. 1º a comissão avaliadora do “Prêmio benedicto Wilfredo Monteiro”, 
instituído pela resolução csdP Nº 061/2010, para o certame referente ao 
ano de 2025, é composta por três membros, profissionais de notável saber 
jurídico, abaixo listados:
- esp. breNda araújo di iorio braga;
- Ms. carlos HeNriqUe saUMa loPes;
- dr. saUlo MoNteiro MartiNHo de Matos.
art. 2º fica aprovado o edital nº 003/2025 – esdPa/dPe-Pa, a ser publi-
cado no sítio da defensoria Pública do estado do Pará.
art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos 17 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral
Presidente do conselho superior
Membra Nata
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
subdefensor Público-geral de gestão
Membro Nato
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional
Membra Nata
edgar Moreira alaMar
corregedor geral
Membro Nato
sUzY soUza de oliveira
Membra titular
representante da classe especial
rossaNa PareNte soUza
Membra titular
representante da classe especial
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
representante da classe final
lUis Marcelo Macedo de soUza
Membro titular
representante da classe intermediária
aNa laUra Macedo sá
Membra titular
representante da classe intermediária
aNdersoN araújo de Medeiros
Membro titular
representante da classe inicial

Protocolo: 1178725
RESoLução cSDP Nº 404, DE 17 DE MARço DE 2025
altera a resolução csdP nº 326, de 22 de agosto de 2022, que cria o 
Programa de aperfeiçoamento e valorização de Membras, Membros, ser-
vidores e servidoras da defensoria Pública do estado do Pará - Pav e 
regulamenta a concessão de folgas premiais pela participação em cursos 
de qualificação profissional, nas áreas de atuação da Defensoria Pública.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria Pública do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a lei complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; coNsideraNdo a necessidade de aperfeiço-
amento da resolução csdP nº 326, de 22 de agosto de 2022, que cria o 
Programa de aperfeiçoamento e valorização de Membras, Membros, ser-
vidores e servidoras da defensoria Pública do estado do Pará - Pav e 

regulamenta a concessão de folgas premiais pela participação em cursos 
de qualificação profissional, nas áreas de atuação da Defensoria Pública. 
resolve:
art. 1º alterar o art. 2º, para incluir os parágrafos 1º e 2º, com a seguinte 
redação:
” art. 2º ........................................................................................
§1º A ESDPA só emitirá certificados mediante a comprovação de frequ-
ência mínima em 75% das atividades, que se dará exclusivamente pela 
assinatura da lista de presença física e pelo qr code aos que participarem 
presencialmente ou declaração de presença pelos links aos que participa-
rem por via remota.
§2º As certificações emitidas pela Plataforma de Ensino a Distância (EaD) 
da escola superior da defensoria Pública do estado do Pará não serão con-
sideradas para fins de participação do PAV.” (NR)
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do estado, 
aos 17 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral
Presidente do conselho superior
Membra Nata
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves ledo
subdefensor Público-geral de gestão
Membro Nato
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional
Membra Nata
edgar Moreira alaMar
corregedor geral
Membro Nato
sUzY soUza de oliveira
Membra titular
representante da classe especial
rossaNa PareNte soUza
Membra titular
representante da classe especial
artHUr correa da silva Neto
Membro titular
representante da classe final
lUis Marcelo Macedo de soUza
Membro titular
representante da classe intermediária
aNa laUra Macedo sá
Membra titular
representante da classe intermediária
aNdersoN araújo de Medeiros
Membro titular
representante da classe inicial
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Do EStADo Do PARÁ
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coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 027/2025/tJPA//Partes: tjPa e cooPerativa 
de ProdUÇÃo rUral e UrbaNa do estado do Pará - cooPersUl, ins-
crita no cNPj/Mf nº.01.223.574/0001-91, com sede na folHa 07, qd. 15, 
lote 19 e, ceP: 68512-260 – Nova Marabá/Pa, e-mail:cooperativade-
producaorural@coopersulpara.org // objeto do contrato: doação de bens 
móveis inservíveis //Processo: tjPa-MeM-2024/08820 // fundamentação 
legal: art.76, inciso ii, alínea “a” da lei 14.133/21 //foro: belém //valor 
(depreciado) dos bens: r$ 4.380,41 (quatro mil, trezentos e oitenta re-
ais e quarenta e um centavos) // responsável pela assinatura: MaUrÍcio 
crisPiNo goMes – secretário de administração do tje/Pa.
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tERMo DE HoMoLoGAção
.

ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 008/tJPA/2025 (90008/2025)
acolHo o julgamento apresentado pelo agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 008/tjPa/2025, que tem por objeto o registro 
de preços para eventual aquisição de livros, adjUdico e HoMologo a 
presente licitação. todas as informações a respeito do certame estão dis-
poníveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 19/03/2025. 
secretaria de administração do tjPa.
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ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 043/tJPA/2024 (90043/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 043/tjPa/2024, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de outsourcing de im-
pressão, consistindo na reprodução de documentos monocromáticos, na 
modalidade franquia mensal de páginas mais excedente com fornecimento 
de equipamentos, treinamento, suprimentos, manutenção e mão de obra 
para atender às comarcas do interior do estado do Pará, conforme con-
dições e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do edi-
tal, adjUdico e HoMologo a presente licitação. todas as informações a 
respeito do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.
gov.br. belém, 19/03/2025. secretaria de administração do tjPa.
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APoStiLAMENto
.

tERMo DE APoStiLAMENto Nº 011/2025 - 
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado por 
seu secretário de administração, o senhor MaUrÍcio crisPiNo goMes, 
brasileiro, domiciliado em belém, capital do estado do Pará, matrícula 
funcional n° Pa70149, designado(a) pela Portaria Nº. 574/2025-gP de 3 
de fevereiro de 2025, publicada no diário de justiça do dia 04 de fevereiro 
de 2025, e com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, vem 
apostilar o contrato nº 017/2024, celebrado com a empresa flores e 
jardiNs ltda, inscrita no cNPj/Mf sob o nº. 10.583.885/0001-52, para 
reajustar o valor do contrato no percentual de 4,840930% (quatro inteiros 
e oitenta e quatro centésimos percentuais), referente ao iNPc acumulado 
do período de 12/2023 a 11/2024 (12 meses), passando o valor global de 
24 (vinte e quatro) meses, para r$ 398.395,53 (trezentos e noventa e oito 
mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos) conforme 
quadro a seguir// a concessão do reajuste ocasionará um acréscimo de 
r$ 18.395,53 (dezoito mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta 
e três centavos), no valor global atual do contrato. o atendimento da 
despesa ocorrerá através da seguinte funcional programática: ações: 
02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - operacionalização das ações 
administrativas do Poder judiciário - 1º grau / 2° grau / apoio / Natureza 
de despesa: 339039 / fonte: 01 759 0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 
0000 01; 02 500 0000 01. // belém-Pa, 19 de março de 2025. MaUrÍcio 
crisPiNo goMes secretário de administração do tjPa.// ordenador 
responsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário de Planejamento 
e finanças do tjPa.
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coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 006.2025-tJPA 
PRocESSo ADMiNiStRAtivo Nº: tJPA-PRo-2025/00447
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, inscrito no cNPj/
Mf nº 04.567.897/0001-90 e o baNco saNtaNder s.a., inscrito no cNPj/
Mf nº 90.400.888/0001-42,
objeto: o objeto do presente acordo de cooperação técnica é estabele-
cer critérios a serem observados na consignação em folha de pagamento 
das parcelas relativas ao pagamento de empréstimos consignados conce-
didos aos Pensionistas, Beneficiários – Magistrados e Servidores (Ativos e 

inativos) vinculados ao tribunal de justiça do estado do Pará, desde que 
sejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito do banco 
santander (brasil) s.a
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 12/03/2025.
resPoNsável Pela assiNatUra: roberto gonçalves de Moura, Presiden-
te do tribunal de justiça do estado do Pará.

Protocolo: 1178348
Extrato do 29º Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Téc-
nica nº. 025/2018-tJPA// o MUNicÍPio de aNaPU, inscrito no cNPj 
01.613.194-0001-63, adere ao acordo de cooperação técnica celebrado 
entre o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, a ProcUradoria 
geral do estado do Pará, a secretaria de fazeNda do estado do 
Pará, a secretaria MUNiciPal de fiNaNÇas de beléM, a secretaria 
MUNiciPal de assUNtos jUrÍdicos de beléM, a advocacia geral 
da UNiÃo, a ProcUradoria da fazeNda NacioNal no estado do 
Pará e o iNstitUto de Protestos de tÍtUlos do brasil – seÇÃo 
Pará// objeto: constitui objeto do presente acordo de cooperação técnica 
a cooperação e o mútuo interesse dos partícipes em recUPerar os seUs 
restectivos créditos Públicos por meio da remessa para Protesto, 
exclusivamente nos cartórios de Protesto de títulos no estado do Pará, das 
certidÕes de dÍvida ativa emitidas pela União, pelo estado do Pará e 
seus Municípios, das decisÕes dos tribUNais de coNta da União, do 
estado do Pará e dos seus Municípios, nos termos do art. 71, §3º, e sua 
combinação com o art. 75, todos da constituição da república federativa 
do brasil, e das decisÕes jUdiciais, nos termos do artigo 517 do códi-
go de Processo civil, independentemente de valor, cuja competência para 
propositura das respectivas ações judiciais de cobrança ou de execução 
estejam afetas às Procuradorias da União e da fazenda Nacional no estado 
do Pará, Procuradorias da estado do Pará e dos seus Municípios, e seus 
órgãos de execução, na forma e nas condições estabelecidas em suas cláu-
sulas. //data da assinatura: 19/03/2025. // responsáveis pela assinatura: 
luiz carlos aguiar leite – Prefeito Municipal de anapu.//Maurício crispino 
gomes – secretário de administração do tjPa
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Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 015/2025-
tJPA// Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, cNPj nº 
04.567.897/0001-90 e a PrefeitUra doMUNicÍPio de xiNgUara, ins-
crita no cNPj/Mf n.º 04.144.150/0001-20//objeto: acordo a cooperação 
técnica éa cooperação mútua entre os partícipes visando a cessão de ser-
vidores e servidoras para a realização de ações conjuntas voltadas para o 
desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da justiça do 
Município// vigência: 60 (sessenta) meses, contados da data da sua assi-
natura podendo ser renovado caso haja interesse dos partícipes // recur-
sos: este instrumento não resultará em transferência de recursos entre os 
partícipes, que se comprometem a arcar, respectivamente, com eventuais 
custos que surgirem durante a execução dentro de suas áreas de compe-
tência e de acordo com a disponibilidade orçamentária // foro: belém/Pa 
// data da assinatura: 13/03/2025 // responsável pela assinatura: MaUrÍ-
cio crisPiNo goMes – secretário de administração do tj/Pa.
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outRAS MAtéRiAS
.

DEMoNStRAtivo DE REMuNERAção DE PESSoAL – 2025
QuADRo : Ativo

MêS.....: JANEiRo/2025
R$ 1,00

Regime cargo/função Qtde Subsidio/Vencimento

Vantagens Pecuniárias Incidentes sobre Vencimentos e Salários
Outras Vantagens 

** total

Gratificações Pessoais Outras

loMaN

desembargador(a) 30 1.191.530,70 47.081,17 489.693,08  290.927,63 1.920.178,18
juiz de direito auxiliar de 3 

entrancia 40 1.509.272,00 9.929,45 89.645,27 0,00 287.619,06 1.896.465,78

juiz(a) de 1 entrancia 66 2.245.708,75 111.250,02 23.041,17  387.535,02 2.767.534,96
juiz(a) de 2 entrancia 130 4.739.428,75 95.837,12 135.387,04  820.257,89 5.790.910,80
juiz(a) de 3 entrancia 85 3.207.203,00 19.048,06 461.950,01  469.400,22 4.154.044,00
juiz(a) substituto(a) 27 919.429,65 18.501,76   199.329,58 1.137.260,99
Pretor(a) da capital 1 32.350,31  15.581,30  2.077,20 50.008,81

* total do regiMe -> 379  13.844.923,16  301.647,58  1.215.297,87  -  2.457.146,60  17.716.403,52 

reg. jUridico 
úNico

Nivel sUPerior

analista judiciario 1.524 10.164.985,09 10.088.153,65 6.267.872,53 634.825,54 556.252,55 27.592.351,11

Oficial de Justiça Avaliador 670 4.449.269,76 4.170.714,01 3.988.287,36 3.119.135,76 2.204.587,19 17.910.109,53

* total do regiMe -> 2.194 14.614.254,85 14.258.867,66 10.256.159,89 3.753.961,30 2.760.839,74 45.502.460,64


